
A

«00 1943

kÀ?

Estado do Espirito Santo

,iOfiL K3° M'0
àjL

oilo3l%

[p[^®T®C©lL© ixiiiBCía® 1®-

f IOl?TJf> 6UP/-fc ftJ^g^lTfttS

uo Qg-f.fí AA/5'Kj-np \lTfíòMre t.na Ou\fZfí^

•Pí^u^I:>g^J^^.rAé,^'^

â II t u a c ã 0

Aos. õl ...dias do mês de..5£72..M..ê.^lQ do
ano de mil novecentos eOXTy^í\JTft b . autúo, nos Têrmos da

Lei. a petição de fls. e mais documentos que se seguem.

S ana



^ <z <r -ü

1943

GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI Ns. 0454/86. DE 01/09/86,

" AUTORIZA SUPLEMENTAR VERBAS NO ORÇAMEN

TO VIGENTE, E dJÍ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",

O Presidente da Gamara Municipal de Línha~

res. Estado indo Espirito Santo, no uso de suas atribuições le

gais, decreta a seguinte Lei:-

Art. |2 - Fica o Chefe do Poder Executivo

Municipal, autorizado a proceder SupI ementaçao de verbas no or^

çaroento vigente, no total de CZ$. 5,874»367,00 (cinco mi Ihoes /

oitocentos, e setenta e qua tro mi I, trezentos e sessenta e

sete cruzados), conforme dotações abaixo:

010 - CÂMARA MUNICIPAL

100-01-01-001-2.01 - Manut. de Atividades da Ação Legislativa

:3.I.I.Ié - Pessoal Civi l à- CZ$ 600.000,00

020 - GABINETE DO PREFEITO

200-03-07~020-2.05 - Manut, do Gabinete do Prefeito

3>2,5*3> ~ Salario deFami lia ,i, CZ$ i.OI3*20

040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM.E DOS RECURSOS HUMANOS

400-03-07-021-2,08 - Manuté do Gabinete do Secretario

3.I.UU - Pessoal eivil, CZ$ 250,000,00

3,1.2,0, - Material de Consumo , CZ$ 20Q,000,00

3.1.3.2, - Outros Serviços e.Encargos ........ CZ$ 200.000,00

400-15-82.495*2.10 - Manut* dos Inativos e Pensionistas

3.2.5,1* - Inativos CZ$ 20,000,0C

3,2,5.2, Pensionistas CZ$ 25*000,00

«
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Continuac^io da Lei n^.0454/86»de 0l/09/86i -2-

l!

n D

050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

500-03-08'-02l. 1.02 - Obrigações Assum.p/Emprést.da DÍv.Contratia*

4»3»5»l« ~ Amortização da Divida Contratada.•■ CZ$ 200.000,00

060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.RURAL E URBANA
600-I3-07i021.2.13 - Manut.do Gabinete do Secretário
3.2.5.3* - Salário Famí lia 0Z$ UI58,00

070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

700-10,07.021.2.15 - Manutè do Gabinete do Secretario
I

3.1.1.1. - Pessoal Civil ...é..^é............. CZ$1.000.000^00
3.1.2.0. ^ Material de Consumo • CZ$I.300.000,00
3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos 00$ 200.000,00
3.2.5.3.' - Salário Família • CZS 7.I95»60

1  ̂ r _ '

080 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
800-08.07.021.2.16 - Manut. do Gsbinète do Secretário
3.1..3.2.. - Outros Serviços e Encargos ........ CZ$ , 50.000,00
810-08.42.021.2.19 - Manut.da Div. Ensino Municipal

Primeiro Grau

3.1.1.1.^ Pessoal Civi l ..................... CZ$ 900.000,00
3.1.2.0. - Material de Consumo ............... CZ$ 200.000,00
4.1.2.0. - Equíp. e Material Permanente ...... CZ$,. 20.000,00
810-08.42.021.1.11, -Construção,Ref. e Equip. de

Jardins de Infância

4.1.1.0. - Obras e Instalações ............... ,CZ$ 700.000.06
TOTAL:-:lisiii::::::::::::í:::::::::::::::::i:CZ$ 5.874.367,00

c ai

Art. 2® - Pará cobertura do artigo anterior,

serão átiJizados recursos do éxcesso de arrecadaçao verificado
ate 31 de Agosto dé 1.986. CZ$ 5.874.367,00
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Continuação da Lei n^. 0454/86< de 01/09/86. -3-

Art, 3® - Esta Lei entrara em vigor na data

de sua publicação^ revogadas as disposições em contrarioa

Sala das Sessões da Gamara Municipal

Linhares, Estado do Espírito Santo, ao primeiro dia do mes

Setembro de mil nocécentos e oitenta e seis*

de

de

Jovino Viana de Souza

Presidente

r
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CÂMARfi MURICtPAL U LI S
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO OE: j u s t i r a

A COMISSÃO DE JUSTIÇA REUNIDA COM, TODOS

SEUS membros E de parecer favopãwl ao projet de

LEI N9 195/86 QUE " AUTORIZA 'SUPLEMENTAR VERBAS

NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS "

...p.Dr.QS.ãr....CQN.STIT.UCI..ONAL.^.-tu£Ía-d.e-.conf.ormI.da....coin-.-A

..A.ss:es.s.Qria...Jurldica...dest;a...C,as.a...d,e....L.e.is:»....x...x..x...x..

Era o que

Sala das Ses'

Presidente

Relator

Membro

]os a opinar

)1 de setembro de 1.986.

r i»
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1943 zmm MONICIPUL DE LIDHfiDES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO DE: F T N A N r A S

A...cmiSSÃe...DE..ZimNÇA.S...re.mMa...-aQirL-..t.o.clQS..
.os...MMBRaS...ê...de_.PAPJECEE...FAYDP^ZEL....aD...PEO.JETC....DE...LE.I

N9 195/86 que " AUTORIZA SUPLEMENTAR VEP.BAS N ORÇA--
MENTO VIHENTE E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS ",tudo de con

£ormidade com a Comissão de Justiça desta Casa de
Leis .X. X.X. X..X.X.X.X.X.X.X.,x.X. X.XX. X.X.X. X. X.X.X,.xx

Era o que tínhamos a opinar

SaladasSessSeis 01 de /setembro de 1..986

Presidente

Relator

Membro
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óereiço ^úUico Jtíunioipal

^/•e^eilufa ^jíLunicipal Mrinkafes
l^aUnile Sô ^f«/»/Í9

MENSAGEM . 00018/86.

01 de setembro de 1.986.

EXM^. SR. PRESIDENTE E DEMAIS NOBRES VEREADORES:

Estamos encaminhando a essa Augusta Casa de Leis, o Projeto n^.

00018/86, incluso, que objetiva o Chefe do Poder Executivo Munic_i

pai, abrir crédito suplementar no valor de Cz$ 5.874.367,00 (cinco

milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, trezentos e sessenta e

sete cruzados).

O presente Projeto ora enviado a essa Egrégia Gamara, visa suplemen

tar dotações no orçamento vigente, para que possamos efetuar o paga

mento do Funcionalismo Publico Municipal e outras despesas, sem o

qual, não teremos condições de realizá-lo.

Diante do exposto e por motivos justos, contamos com a compreensão,

apreciaçao e decisão da soberania dessa Edilidade ã presente propo

sição, em caráter de urgência.

At amente

V  «/

amuel Baítis^fa Cr

efeito/\ Munijs^íüS
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cíéroiç» ^úUioo _Munioipal

^re^eilufa ^^M^unloipal jdisríiafes
^akinele íe ^ref-eiio

PROJETO BE LEI 00018/86, DE 01/09/86.

PR, OTpCOLO
N.o QÁ35'ÍS^

OJi QEm L/-i^ /,
"AUTORIZA SUPLEMENTAR VERBAS NO OR

ÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PRO

VIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Linhares, Estado do Espirito

Santo: Eaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se

guinte Lei:

Art. I-. - Eica o Chefe do poder Executivo Municipal ,

autorizado a proceder suplementação de verbas no orçamento vigente,

no total de Cz$ 5.874.367,00 (cinco milhões, oitocentos e setenta

e quatro mil, trezentos e sessenta e sete cruzados), conforme dota

ções abaixo:

010 - CÂMARA MUNICIPAL

100-01.01.001.2.01. - Manut. de Atividades da Ação Legislativa

3.I.I.I. - Pessoal Civil Cz$ 600.000,00

020 - GABINETE DO PREFEITO

200-03.07.020.2.05. - Manutenção do Gabinete do Prefeito

3.2.5.3, - Salário de Família Cz$ 1.013,20

040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS

400-03.07.021.2.08. - Manutenção do Gabinete do Secretário

3.1.1.1. - Pessoal Civil Cz$ 250.000,00

3.1.2.0. - Material de Consumo Cz$ 200.000,00

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos Cz$ 200.000,00

400-15.82.495.2.10. - Manutenção dos Inativos e Pensionistas

3.2.5.1. - Inativos Cz$ 20.000,00

3.2.5.2. - Pensionistas .r» Cz$ 25.000,00
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Projeto de Lei ns. 00018/86. -2-

050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

500-03.08.021.1.02. -Obrigações Assum.p/Emprést.da DÍv.Contratada

4.3.5.1. - Amortização da Divida Contratada Cz$ 200.000,00

060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,RURAL E URBANA

600-13.07.021.2.13. - Manutenção do Gabinete do Secretário

3.2.5.3. - Salário Família Cz$ 1.158,00

070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

700-10.07.021.2.15. - Manutenção do Gabinete do Secretário

3.1.1.1. - Pessoal Civil Cz$l.000.000, 00

3.1.2.0. - Material de Consumo Cz$I.300.000, 00

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos Cz$ 200.000,00

3.2.5.3. - Salário Família Cz$ 7.195,80

080 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

800-08.07.021.2.16. - Manutenção do Gabinete do Secretário

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos Cz$ 50.000,00

810-08.42.021.2.19. - Manut.da Div.Ensino Municipal-

Primeiro Grau

3.1.1.1. - Pessoal Civil Cz$ 900.000,00

3.1.2.0. - Material de Consumo Cz$ 200.000,00

4.1.2.0. - Equip. e Material Permanente Cz$ 20.000,00

810-08.42.021.1.II. - Construção,Ref. e Equip. de

Jardins de Infância

4.1.1.0. - Obras e Instalações Cz$ 700.000,00

TOTAL: Cz$5 . 874.367 , 00

Art. 2^. - Para cobertura do Artigo anterior, serão '

utilizados recursos do excesso de arrecadação verificado até 31 de

Agosto de 1.986 Cz$5 . 874.367 , 00



cSiFfiçó §)úUic« _^unioipal

iiufa yH^unlcipal Minltafes
(Çaíintle Se ^rtfsile

Projeto de Lei n^. 00018/86. -3-

Art. 3^. - Esta Lei entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito '

Santo, aos primeiros dias do mis dê setembro do ano de mil, novecen

tos e oitenta e seis.

Samuçd. Batata Cruz

íunlcipal


